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EDITAL Nº 013/2023 - CONCURSO DE DESCONTOS CURSO DE FARMÁCIA 2024.1 
 
A Direção Acadêmica da Faculdade Santa Luzia (FSL), fundamentada na Lei nº 9394, de 
20/12/96, credenciada pela portaria MEC nº 1.166 de 15 de setembro de 2017, seção 1, por 
meio do Conselho Nacional de Educação (CNE), publicada no DOU 18/09/2017, torna público 
através deste Edital que estarão abertas as inscrições para o Concurso de Descontos para o 
Curso de Farmácia Bacharelado, com validade para o semestre de 2024.1. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Nº 9.394/96, em seu Art. 
44, inciso II, os Cursos de Graduação de Ensino Superior “estão abertos a candidatos que 
tenham CONCLUÍDO o Ensino Médio ou Equivalente e tenham sido classificados em 
processos seletivos”. 
1.2 Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das turmas de 1º (primeiro) 
período para o primeiro semestre de 2024 para o Curso de Graduação em Farmácia 
Bacharelado, turno Noturno. 
1.3 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto 
neste Edital e em seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
1.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
1.5 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de 
Santa Inês/ MA. 

 
2. DO PROCESSO SELETIVO  
2.1 Para participar do seletivo o(a) candidato(a) deve:  

a) Nunca ter tido vínculo ativo em qualquer curso de graduação da FSL ou estar com 
vínculo oficialmente encerrado ou trancado há mais de 24 meses;  

b) Se inscrever no Concurso de Descontos para o curso de Farmácia Bacharelado da 
FSL. 

 
3. DA CONCESSÃO DO DESCONTO 
3.1 A concessão do desconto para os classificados no processo seletivo ocorrerá de acordo 
com as condições estipuladas neste edital, considerando a data que o(a) candidato(a) opte 
por efetivar a sua matrícula para estudar no curso de graduação em Farmácia da FSL no 
semestre letivo de 2024.1. 
3.2 Os descontos serão disponibilizados de acordo com o Anexo A deste Edital. 
3.3 O(a) candidato(a) contemplado com qualquer dos descontos, obrigatoriamente, deverá 
efetuar a sua matrícula no mesmo curso/turno para o qual foi contemplado dentro do prazo 
estipulado, a partir da assinatura do contrato de prestação do serviço educacional.  
3.4 Caso não efetive o pagamento da matrícula neste prazo, o desconto será concedido ao(à) 
próximo(a) candidato(a) apto, não cabendo recurso.  
3.5 O desconto é vinculado ao curso de Farmácia Bacharelado/turno Noturno, e não pode ser 
transferido sob nenhuma hipótese para outro curso/turno.  
3.6 É vedado ao(à) candidato(a) contemplado(a) trancar a matrícula, sob pena de perder o 
desconto. 
3.7 Os descontos concedidos são válidos apenas para a parcela referente à matrícula, que 
corresponde à primeira mensalidade do semestre 2024.1. 
3.9. Em caso de atraso, a parcela em questão não terá mais a incidência do desconto acima 
indicado. 
3.10 Os descontos seguem o regulamento geral de bolsas da Faculdade Santa Luzia, e não 
poderão ser renovados semestralmente pelos estudantes. 
 
4. DO CRONOGRAMA E PRAZOS  
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4.1 As inscrições estão abertas no período de 13 de dezembro de 2023 até o dia 10 de janeiro 
de 2024, através do telefone/WhatssApp: (98)99110-9358 ou pelo link: 
https://forms.gle/T9evbZV1RCi4STvx9 . 
4.2 A prova será realizada no dia 12 de janeiro de 2024 de forma presencial na Faculdade 
Santa Luzia, localizada no endereço: Rua Wady Hadad, 205 - Nova Santa Inês, Santa Inês - 
MA, 65300-000. 
4.3 A prova terá duração de três horas. No ato da inscrição o candidato poderá optar por 
realizar a prova no turno noturno ou no turno vespertino. A prova do turno vespertino será 
realizada às 15h. A prova do turno noturno será realizada às 18h30min. 
4.4  Não será cobrada taxa de inscrição – Inscrição Gratuita. 
4.5 Após a efetivação da inscrição, serão vetadas ao candidato quaisquer alterações de 
curso, como por exemplo, horário de turno. 
4.6 O resultado final do concurso será publicado a partir das 17h, na data de 15 de 
janeiro de 2024, no site da Faculdade Santa Luzia: https://faculdadesantaluzia.edu.br/.  
 
5. DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATES  
5.1 Os descontos serão concedidos conforme classificação dos resultados por curso em 
ordem decrescente das questões acertadas.  
5.2 Em caso de empate será concedido o desconto seguindo os seguintes critérios: a) ao de 
mais idade (comparação entre as datas de nascimento) e b) se ainda assim persistir o empate, 
será beneficiado aquele que se inscreveu primeiro no processo seletivo.  
 
6. DA PROVA 
6.1 A prova é composta de 40 questões objetivas, sendo 20 questões de Língua Portuguesa 
e 20 questões de Biologia. 
6.2 Todas as questões serão no formato de múltipla escolha, contendo apenas 01 (uma) 
resposta correta.  
6.3 O conteúdo programático para a Prova está disposto no Anexo B deste edital. 
 

7. DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

7.1 O candidato, ao se inscrever e participar do processo seletivo, manifesta a sua autorização 
e consentimento para que a Faculdade Santa Luzia possa coletar e tratar os dados pessoais 
fornecidos no ato da inscrição e os presentes nos demais documentos entregues pelo 
candidato. 

7.2 O consentimento abrange autorização para o fim específico de que os dados fornecidos 
sejam tratados para a conclusão da inscrição no processo seletivo, bem como para a 
elaboração do perfil do candidato e realização de contatos referentes: ao processo seletivo, à 
contratação, à campanhas e pesquisas de marketing, à satisfação e avaliação institucional, 
podendo ainda haver compartilhamento com terceiros, devidamente autorizados pela 
Faculdade Santa Luzia, exclusivamente para as finalidades informadas e de acordo com as 
políticas de privacidade da Faculdade Santa Luzia, em conformidade com a Lei 13.709/2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1  O(A) candidato(a) será eliminado deste processo seletivo se: 
a) não realizar corretamente a inscrição; 
b) não comparecer ou comparecer após o horário estipulado para a realização da 
Prova; 
c) Comprovadamente, atentar contra a disciplina ou desacatar quem que esteja 
investido de autoridade para coordenar, orientar, auxiliar ou fiscalizar a realização 
deste processo. 

8.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todos os atos, editais e 
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comunicados referentes que sejam divulgados na internet, no endereço eletrônico da 
Faculdade Santa Luzia: https://faculdadesantaluzia.edu.br/ ou enviados ao e-mail fornecido 
pelo candidato no ato da inscrição. 

8.3 O candidato assume integral responsabilidade por todos os documentos apresentados 
e declarações prestadas, ficando ciente de que terá sua inscrição cancelada e, a qualquer 
tempo, anulados todos os atos dela decorrentes e sujeito aos demais rigores da Lei, se ficar 
aprovado serem falsos ou inexatos. 

8.4 Dúvidas e eventuais esclarecimentos sobre o seletivo podem ser obtidos através dos e-
mails: coordenacao.farmacia@faculdadesantaluzia.edu.br ou 
direcao.academica@faculdadesantaluzia.edu.br ou telefone/WhatssApp: (98)99110-9358 

8.5 Os casos omissos serão avaliados pela Direção Acadêmica da Faculdade Santa Luzia. 

 
 Santa Inês – MA, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Profa. Dra. Thiessa Maramaldo de Almeida Oliveira 
Diretora Acadêmica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO A - DISPONIBILIDADE DE DESCONTOS  

Thiessa O
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ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
NA MATRÍCULA DO SEMESTRE 

2024.1 

CURSO  TURNO 

1º lugar 100% 

Farmácia 
Bacharelado 

Noturno 

2º lugar 50% 

3º lugar 50% 

4º lugar 50% 

5º lugar 50% 
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ANEXO B - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

DISCIPLINA CONTEÚDO 

Biologia 

• Citologia; 

• Genética; 

• Ecologia. 

Língua Portuguesa Interpretação de texto 
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